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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 203, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2020.

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
ALÍNEA B DO PARÁGRAFO §1° DO 
ARTIGO 372, DA LEI 1.259, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 1978, CÓDIGO 
DE POSTURAS MUNICIPAIS).

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CÉSAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - A alínea b do parágrafo 1º do artigo 372 
da Lei nº 1.259, de 28 de dezembro de 1978 (Código 
de Posturas Municipal), passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“b) a menos de 100,00 m (cem metros) de 
estabelecimento comercial que negocie com o mesmo 
artigo, exceto no caso de eventos realizados pelo Poder 
Público municipal, ou que dele participe, no qual essa 
distância será reduzida para 30,00 (trinta metros).”

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especificamente a redação anterior da alínea b do §1° do 
Artigo 372, da Lei nº 1.259, de 28 de dezembro de 1978.

Cardoso/SP, 19 de fevereiro de 2020.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

Terceiro Setor

Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020

DISPENSA Nº 005/2020 – DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO – PROC. 013/2020

ÓRGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE CARDOSO

ENTIDADE: IRMANDADE DA SANTA CASA “LEONOR 
MENDES DE BARROS” DE CARDOSO

OBJETO: Repasse financeiro para fins de confinanciar 
a execução do serviço de atendimento de pronto socorro 
de baixa complexidade.

Valor total: R$ 2.280.000,00 – Dotação Orçamentária/
fonte recursos: 010701 103020027 2046 33504300

01- Tesouro.

Data de assinatura: 13/02/2020. Vigência: 12 meses. 
Prefeito Municipal – Jair César Nattes

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Município de Cardoso informa, através do presente 

aviso, que o objeto do Pregão Presencial de Registro de 
Preços nº 006/2020 – Processo Licitatório nº 010/2020, que 
objetiva a aquisição de cestas básicas, foi ADJUDICADO 
pela Sra. Adriana Dantas Barbosa, pregoeira do município, 
em favor da empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, no valor global de R$ 24.908,00 (vinte 
e quatro mil, novecentos e oito reais). O procedimento foi 
devidamente HOMOLOGADO pelo Sr. Jair César Nattes, 
Prefeito do Município de Cardoso/SP.

Cardoso, 18 de fevereiro de 2020.

Maria Ercilia G. F. D. Pozzetti

Escriturária
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Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 019/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO Nº 006/2020
À Vista dos elementos contidos no presente processo, 

e no uso das atribuições que me foram conferidas, e 
ainda de acordo com o disposto no artigo 25, inciso III 
da Lei Federal 8.666/93, em consonância com o parecer 
exarado pela Procuradoria Geral do municipio, declaro 
que fica RATIFICADA a contratação por Inexigibilidade 
de Licitação sob nº 006/2020, da empresa, MARCO 
ANTONIO AUGUSTO 26950295863, inscrita no CNPJ nº 
32.077.697/0001-95 com sede à Rua Olga Loti Camargo, 
2.751, Jardim Santos Dumont – Votuporanga/SP, para 
apresentação artistica do “MARKINHO SEMA”, em face 
à comemoração das Festividades Carnavalecas 2020, 
na Praia Artificial de Cardoso, localizada, no Complexo 
Turístico “Leandro Trindade da Silveira”. Autorizo em 
conseqüência a proceder a contratação da empresa 
acima citada, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Determino que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e que após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. Cardoso, 19 de fevereiro de 2020.

JAIR CÉSAR NATTES

Prefeito Municipal

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A 002 - CONTRATO Nº 013/2018 – Dispensa de 

Licitação – Art. 24, Inciso II – LF nº 8.666/93

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO

CONTRATADO: FUGITA & LOPES LTDA-ME

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato 
nº 013/2018, tendo início em 20/02/2020 e término em 
19/02/2021.

VALOR: R$ 3.780,00 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
010201 041220012 2016 33903900 01

DATA DE ASSINATURA: 14/02/2020. PREFEITO – 
JAIR CÉSAR NATTES

Cardoso, 19 de fevereiro de 2020.

Márcia Cristina Cortezi Gonçalves

Assistente de Administração
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 
   

Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 – 
CNPJ  (MF) 46 599 825/0001-75 - Fone (017) 3466-3900 

Home Page: http://www.cardoso.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@cardoso.sp.gov.br 
Cardoso - Estado de São Paulo 

         ************************************************************************************************ 

  

EXTRATO DE ATA 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 - Prefeitura do Município de Cardoso 
PREGÃO Nº 004/2020 - PROCESSO Nº 010/2020 
Detentora da Ata: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA:-  
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS:- 
 

TOTALIZAÇÃO POR FORNECEDOR 
 

 
Item 

2539 
Código 

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 08.528.442/0001-17 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

1 003.036.001 CESTA BASICA ALIMENTICIA UN 400 62,27 24.908,00 
  

 
VALOR: R$ 24.908,00 (vinte e quatro mil, novecentos e oito reais) - DATA DE ASSINATURA: 18/02/2020. 
VIGÊNCIA: 06 MESES. Prefeito Municipal - Jair Cesar Nattes 
 

Cardoso, 19 de fevereiro de 2020.  
Maria Ercilia G. F. D. Pozzetti 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CARDOSO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Município de Cardoso – Estado de São Paulo
www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020 Página 5 de 10Ano II | Edição nº 173
   

 

 1 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2020 

 
Prefeitura do Município de Cardoso 
Detentoras da Ata: Matheus de Souza Machado 26656282873, Genius Produções e Eventos Votuporanga Ltda-
Me, Borghetti & Carmo Ltda, Essenza Segurança Patrimonial Eireli e Hyago Henrique Izidro Moura 
37826580862.  
Objeto: Registro de Preços para locação de equipamentos, estrutura e outros para a realização de eventos e 
atividades no municípío de Cardoso/SP, durante o período de 12 meses. 
 

MATHEUS DE SOUZA MACHADO 26656282873 

LOTE 01 : LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO  
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 03 

Locação Som e Iluminação GRANDE PORTE - PA 
6x6 Line warray, sistema fliyng com potencias 
compatíveis, console digital para PA com no mínimo 
40 canais e 10 auxiliares, mesa monitora de palco 
console de mixagem Yamaha SL9 ou similar, um 
técnico para o console de mixagem PA e um para 
console de mixagem de monitoramento de palco, no 
mínimo 4 técnicos auxiliares de palco, possuir 
comunicação House Mix entre PA e Palco, possuir no 
mínimo 4 praticáveis com rodas, bateria completa 
(estantes de prato, caixa, pedal, banco e afins), 
marca YAMAHA ou similar, desde que autorizado 
pelo técnico da banda, mínimo 10 direct box ativo e 
10 passivo, 10 vias de retorno devidamente tratadas 
equalizadas, cada via com um spot ativo, podendo 
opcionalmente em algumas ou todas as vias usar via 
de fone desde que autorizada pelo técnico da banda, 
set de microfonação SHURE, AKG ou similar para 
bateria e percursão, 04 MICROFONES SEM FIO e 
respectivos cabos e pedestais, Notebock no mínimo 
i5, possuir no mínimo 01 sistema de baixo completo, 
2 amplificadores de guitarra, observando que em 
utilização durante espetáculos especiais os 
amplificadores de guitarra e baixo devem seguir os 
raiders técnicos, devera possuir todo o material 
necessário a realização do evento como, pedestais 
para microfones, garras, cabos de instrumentos e 
microfones, conectores extensões, torres para 
montagem de PA, transporte e equipe para 
montagem, desmontagem e execução do evento, 
maim power adequado, cabos de AC adequados em 
carga e em comprimento para conexão em gerador, a 
locadora deverá possuir técnico responsável; 
ILUMINAÇÃO 
- O sistema deverá contar com a configuração mínima 
de Sistema de treliças de no mínimo 80 m para 
montagem de Gridi, 28 Refletores Par Leds 3 watts 
sistema RGBWA, 02 máquinas de fumaça profissional 
DMX de 2000W cada, 12 moving beam 200, Console 
de mixagem / controladora DMX de iluminação, 
acessórios diversos como tripés, pés de galinha, 
racks dimers em quantidade e qualidade adequados, 
assim como, Main Power adequado à carga. A 
empresa locadora deverá possuir todo material e 
cabos necessários para realização do trabalho, 
inclusive cabos de AC compatível com carga e 
comprimento para o uso de Gerador. Obs: Nos 
preços deverão estar inclusos todas as despesas com 
transporte, montagem, desmontagem, alimentação, 
tributação, acompanhamento técnico e ART de toda a 
estrutura. 
QUANTIDADE: 03 (TRÊS) EVENTOS, CADA 

R$ 22.000,00 R$ 66.000,00 
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EVENTO PODENDO DURAR ATÉ 7 (SETE) DIAS 
(CONSECULTIVO OU ALTERNADO). 

02 UND 03 

Locação Som e Iluminação MÉDIO PORTE- PA 2x2 
Line warray, sistema fliyng com potencias 
compatíveis, console digital com no mínimo 32 canais 
e 8 auxiliares, 02 MICROFONES SEM FIO e 
respectivos cabos e pedestais Notebook no mínimo 
i5, Araras, ou pirulitos de treliça em alumínio Q-30 
linha profissional, com iluminação composta de 12 
canhões par 64 Led 3 watts RGBWA, rack dimmer, 
cabos, ganchos e mesa controladora digital. Obs: Nos 
preços deverão estar inclusos todas as despesas com 
transporte, montagem, desmontagem, alimentação, 
tributação, acompanhamento técnico e ART de toda a 
estrutura. 
QUANTIDADE: 03 (TRÊS) EVENTOS, CADA 
EVENTO PODENDO DURAR ATÉ 7 (SETE) DIAS 
(CONSECULTIVO OU ALTERNADO). 

R$ 4.000,00 R$12.000,00 

03 UND 08 

Locação Som e Iluminação GRANDE PORTE - PA 
6x6 Line warray, sistema fliyng com potencias 
compatíveis, console digital para PA com no mínimo 
40 canais e 10 auxiliares, mesa monitora de palco 
console de mixagem Yamaha SL9 ou similar, um 
técnico para o console de mixagem PA e um para 
console de mixagem de monitoramento de palco, no 
mínimo 4 técnicos auxiliares de palco, possuir 
comunicação House Mix entre PA e Palco, possuir no 
mínimo 4 praticáveis com rodas, bateria completa 
(estantes de prato, caixa, pedal, banco e afins), 
marca YAMAHA ou similar, desde que autorizado 
pelo técnico da banda, mínimo 10 direct box ativo e 
10 passivo, 10 vias de retorno devidamente tratadas 
equalizadas, cada via com um spot ativo, podendo 
opcionalmente em algumas ou todas as vias usar via 
de fone desde que autorizada pelo técnico da banda, 
set de microfonação SHURE, AKG ou similar para 
bateria e percursão, 04 MICROFONES SEM FIO e 
respectivos cabos e pedestais, Notebook no mínimo 
i5, possuir no mínimo 01 sistema de baixo completo, 
2 amplificadores de guitarra, observando que em 
utilização durante espetáculos especiais os 
amplificadores de guitarra e baixo devem seguir os 
raiders técnicos, devera possuir todo o material 
necessário a realização do evento como, pedestais 
para microfones, garras, cabos de instrumentos e 
microfones, conectores extensões, torres para 
montagem de PA, transporte e equipe para 
montagem, desmontagem e execução do evento, 
maim power adequado, cabos de AC adequados em 
carga e em comprimento para conexão em gerador, a 
locadora deverá possuir técnico responsável; 
ILUMINAÇÃO 
- O sistema deverá contar com a configuração mínima 
de Sistema de treliças de no mínimo 80 m para 
montagem de Gridi, 28 Refletores Par Leds 3 watts 
sistema RGBWA, 02 máquinas de fumaça profissional 
DMX de 2000W cada, 12 moving beam 200, Console 
de mixagem / controladora DMX de iluminação, 
acessórios diversos como tripés, pés de galinha, 
racks dimers em quantidade e qualidade adequados, 
assim como, Main Power adequado à carga. A 
empresa locadora deverá possuir todo material e 
cabos necessários para realização do trabalho, 
inclusive cabos de AC compatível com carga e 
comprimento para o uso de Gerador. Obs: Nos 
preços deverão estar inclusos todas as despesas com 

R$ 9.500,00 R$ 76.000,00 
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transporte, montagem, desmontagem, alimentação, 
tributação, acompanhamento técnico e ART de toda a 
estrutura. 
QUANTIDADE: 08 (OITO) LOCAÇÃO POR DIA 

04 UND 20 

Locação Som e Iluminação MÉDIO PORTE- PA 2x2 
Line warray, sistema fliyng com potencias 
compatíveis, console digital com no mínimo 32 canais 
e 8 auxiliares, 02 MICROFONES SEM FIO e 
respectivos cabos e pedestais Notebock no mínimo 
i5, Araras, ou pirulitos de treliça em alumínio Q-30 
linha profissional, com iluminação composta de 12 
canhões par 64 Led 3 watts RGBWA, rack dimmer, 
cabos, ganchos e mesa controladora digital. Obs: Nos 
preços deverão estar inclusos todas as despesas com 
transporte, montagem, desmontagem, alimentação, 
tributação, 
acompanhamento técnico e ART de toda a estrutura 
QUANTIDADE: 20 (VINTE) LOCAÇÃO POR DIA 

R$ 800,00 R$ 16.000,00 

05 UND 40 

Locação Som e Iluminação PEQUENO PORTE - 02 
caixas amplificadas com falantes de 15’’ e drive para 
frequências altas, fixadas em pedestais próprios, 02 
Microfones sem fio beta shure com pedestais, ou 
similar, 01 notebook no mínimo i5, 01 console digital 
Yamaha, modelo 01 96v ou similar, 04 refletores de 
Leds 3watts sistema RGBWA fixados em pedestais. 
Obs: Nos preços deverão estar inclusos todas as 
despesas com transporte, montagem, desmontagem, 
alimentação tributação, acompanhamento técnico e 
ART de toda a estrutura. 
 
QUANTIDADE: 40 (QUARENTA) LOCAÇÃO POR 
DIA 

R$ 350,00 R$ 14.000,00 

R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais) 
GENIUS PRODUÇÕES E EVENTOS VOTUPORANGA LTDA 

LOTE 02 : LOCAÇÃO DE PALCO/CAMARIM 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 20 

Palco/Camarim, medindo 10 x 8 m locações, 
montagem, com pés telescópicos para regulagem de 
altura, escadas, guarda corpo, rampa de acesso, 1 
camarim, back stage, área de serviços, fechamentos 
nas laterais e no fundo, e torres laterais para fixação 
de caixas de som sistema line awray – especial para 
apresentação de bandas (apresentar ART); 
QUANTIDADE: 20 (VINTE) LOCAÇÃO POR DIA 

R$ 1.900,00 R$ 38.000,00 

GENIUS PRODUÇÕES E EVENTOS VOTUPORANGA LTDA 

LOTE 11 : LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 30 

PAINEL DE LED 4M X 20M  
Locação de Painel de Led com sustentação e 
capacitação e transmissão ao vivo, painéis de Led de 
alta definição outdoor entre 6mm e 16mm, 
configurados em medidas mínimas de 4m de altura x 
20m de largura. Led oval 3mm. Configuração de pixel 
2R, 1G e 1B. Brilho 6.500cd/m². Ângulo de 
visualização 110º. Densidade de pixels 3.906/m². 
Resolução física 64 x 48px. Consumo médio 600W e 
consumo máximo 1500W. Cores 16,7 milhões. 
Método drive estático. Frame rate 60Hz e refresh rate 
300Hz. Proteção frontal/traseira IP65/54 com 
temperatura de operação -20 à 50ºC. Fixação em 
Módulo BOX Truss ou treliças tipo Q30, ambas em 
alumínio aeronáutico. Sustentação de no mínimo 3m 
do chão até a base do painel, 2,5m de altura da base 

R$ 2.466,666 R$ 74.000,00 
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a arte superior do painel, 3m de largura e com 2,5m 
de profundidade, totalizando 4 apoios no chão. Obs: 
Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas 
com transporte, montagem, desmontagem, 
alimentação, tributação, acompanhamento técnico e 
ART de toda a estrutura. LOCAÇÃO DIARIA 
QUANTIDADE: 30 (TRINTA) LOCAÇÃO POR DIA 

R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais) 
BORGHETTI & CARMO LTDA ME 

LOTE 03 : LOCAÇÃO DE TENDAS 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 60 

Tendas medindo 10 x 10 m, com pés direitos de até 
4,5 m de altura, coberta com lona anti-chama; 
tensionadas. Apresentar ART 
QUANTIDADE: 60 (SESSENTA) TENDAS ONDE 
SEU USO É FEITO POR EVENTO. OS EVENTOS 
PODEM DURAR ATÉ 7 (SETE) DIAS. 

R$ 984,68 R$ 59.080,80 

02 UND 80 

Tendas medindo 5 x 5 m, com pés direitos de até 4,5 
m de altura, coberta com lona anti-chama; 
tensionadas. Apresentar ART 
QUANTIDADE: 80 (OITENTA) TENDAS ONDE SEU 
USO É FEITO POR EVENTO. OS EVENTOS PODEM 
DURAR ATÉ 7 (SETE) DIAS. 

R$ 336,24 R$ 26.899,20 

BORGHETTI & CARMO LTDA ME 

LOTE 04 : LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 192 

Banheiro químico standart portátil, em polipropileno, 
medindo 1,16m de frente e 1,11 m de fundo e 2,30m 
de altura, composto de caixa de dejeto com 
capacidade para 220 litros, teto translúcido, porta 
papel higiênico, adesivo identificador de masculino ne 
feminino, identificador livre e ocupado, tratado com 
produto químico biodegradável; 
QUANTIDADE: 192 (CENTO E NOVENTA E DOIS) 
BANHEIROS QUÍMICOS, LOCAÇÃO POR DIA 

R$ 113,82 R$ 21.853,44 

02 UND 24 

Banheiro Químico p/ portador de necessidades 
especiais  
Banheiros químicos especiais, para portadores de 
deficiência; locação de banheiro químico standart 
portátil, em polipropileno, medindo 1,16m de frente e 
1,11 m de fundo e 2,30m de altura, composto de caixa 
de dejeto com capacidade para 220 litros, teto 
translúcido, porta papel higiênico, adesivo 
identificador de masculino ne feminino, identificador 
livre e ocupado, tratado com produto químico 
biodegradável 
QUANTIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) BANHEIROS 
QUÍMICOS, LOCAÇÃO POR DIA 

R$ 282,83 R$ 6.787,92 

03 UND 06 

Banheiro Químico p/ portador de necessidades 
especiais  
Banheiros químicos especiais, para portadores de 
deficiência; locação de banheiro químico standart 
portátil, em polipropileno, medindo 1,16m de frente e 
1,11 m de fundo e 2,30m de altura, composto de caixa 
de dejeto com capacidade para 220 litros, teto 
translúcido, porta papel higiênico, adesivo 
identificador de masculino ne feminino, identificador 
livre e ocupado, tratado com produto químico 
biodegradável 
QUANTIDADE: 06 (SEIS) BANHEIROS, LOCAÇÃO 
SERÁ FEITO POR EVENTO, E OS EVENTOS 
PODEM DURAR ATÉ 7 (SETE) DIAS. 

R$ 1.055,44 R$ 6.332,64 

04 UND 60 Banheiro químico standart portátil, em polipropileno, R$ 332,50 R$ 19.950,00 
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medindo 1,16m de frente e 1,11 m de fundo e 2,30m 
de altura, composto de caixa de dejeto com 
capacidade para 220 litros, teto translúcido, porta 
papel higiênico, adesivo identificador de masculino ne 
feminino, identificador livre e ocupado, tratado com 
produto químico biodegradável 
QUANTIDADE: 60 (SESSENTA) BANHEIROS, 
LOCAÇÃO SERÁ FEITA POR EVENTO E OS 
EVENTOS PODEM DURAR ATÉ 7 (SETE) DIAS. 

BORGHETTI & CARMO LTDA ME 

LOTE 07 : LOCAÇÃO DE CATRACAS 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 30 

Catracas informatizadas, destinadas a portaria dos 
eventos. 
QUANTIDADE: 30 (TRINTA). AS CATRACAS SERÃO 
LOCADAS POR DIA. 

R$ 490,00 R$ 14.700,00 

BORGHETTI & CARMO LTDA ME 

LOTE 08 : LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 15 

Gerador de energia, com capacidade de 260 KWA, 
painel de comando manual, motor a diesel de no 
mínimo 1800 RPM, diesel por conta da prestadora, 
partida elétrica no mínimo 12 VCC e alternador 
trifásico 220/127, freqüência mínima de 60 HZ, com 
cabos 25 metros cada, com apresentação de 1 (um) 
técnico por conta da contratada e chegar ao evento 
com o tanque cheio. Apresentar ART. 
QUANTIDADE: 15 (QUINZE) LOCAÇÃO POR DIA. 

R$ 2.089,50 R$ 31.342,50 

BORGHETTI & CARMO LTDA ME 

LOTE 09 : LOCAÇÃO DE GRADIL 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 MT 500 

Gradil em ferro medindo 2m X 1,30m. Apresentar 
ART. 
QUANTIDADE: 500 (QUINHENTOS) METROS DE 
GRADIL. O GRADIL SERÁ LOCADO POR 
METRAGEM. LOCAÇÃO SERÁ POR EVENTO 

R$ 11,94 R$ 5.970,00 

BORGHETTI & CARMO LTDA ME 

LOTE 10 : LOCAÇÃO DE FECHAMENTO 
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 MT 400 

Fechamento com placa de zinco com mão francesa. 
Apresentar ART. 
QUANTIDADE: 400 (QUATROCENTOS) METROS 
DE FECHAMENTO. O FECHAMENTO SERÁ 
LOCADO POR EVENTO.  

R$ 13,93 R$ 5.572,00 

R$ 198.488,50 (cento e noventa e oito mil reais e quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 

ESSENZA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 

LOTE 05 : AGENTES DE SEGURANÇA  
Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 400 

Agentes de Segurança desarmada  
Agentes de segurança, para trabalhar em eventos da 
Prefeitura Municipal; 
QUANTIDADE: 400 (QUATROCENTOS) 
SEGURANÇAS HOMENS E MULHERES. A 
CONTRATAÇÃO DOS SEGURANÇAS SERÁ POR 
DIA. 

R$ 237,805 R$ 95.122,00 

HYAGO HENRIQUE IZIDRO MOURA 37826580862 

LOTE 06 : AGENTES DE BOMBEIRO CIVIL 
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Item Und Quant. Especificação Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 UND 150 

Agente de bombeiro civil, para trabalhar em eventos 
realizados pela Prefeitura Municipal 
QUANTIDADE: 150 (CENTO E CINQUENTA) 
BOMBEIRO CIVIL ENTRE HOMENS E MULHERES. 
A CONTRATAÇÃO SERÁ POR DIA.  

R$ 204,97 R$ 30.745,50 

 
PREGÃO Nº 067/2019 - PROCESSO Nº 097/2019. Valor Total: R$ 620.356,00 (seiscentos e vinte mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais). Assinatura: 11/02/2020. 
 
 

Cardoso, 19 de fevereiro de 2020. 
 

 
____________________________ 
Márcia Cristina Cortezi Gonçalves 

Assistente de Administração 
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